
PJR 860/XIII/2.ª (CDS-PP)

RESOLUÇÃO N.º        /2017

Recomenda ao Governo que proceda ao bloqueio do acesso a sítios da Internet

e aplicações digitais potencialmente perigosos ou impróprios para menores

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que proceda, por todos os meios disponíveis e 

tecnicamente possíveis, ao bloqueio do acesso a sítios da Internet e aplicações digitais 

considerados potencialmente perigosos ou impróprios para menores, através da Unidade 

Nacional de Combate ao Cibercrime e à Criminalidade Tecnológica (UNC3T), no âmbito 

das suas competências próprias, e após consulta aos organismos competentes dos 

Ministérios da Justiça, da Administração Interna e da Educação.

Aprovada em 14 de junho de 2017

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


